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Resumo: 
Na Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG) há diversos servidores que são 

únicos no cargo ou na área em que atuam, e, determinados serviços realizados por 

tais servidores são paralisados durante seus períodos de férias ou afastamento. Em 

caso de vacância desses cargos, o novo servidor só chegará à instituição após a saída 

do outro servidor e o “como fazer” pode ter ido embora juntamente com o servidor que 

detinha o conhecimento tácito e não o explicitou. 

Desta forma, a saída de um servidor único no cargo ou na sua área de atuação na 

UNIFAL-MG, caso este não deixe registrado como executar as suas tarefas, poderá 

trazer problemas para a Universidade. 

Isto posto, a proposta de intervenção consiste na implementação de ações de GC 

para melhorar a transmissão do conhecimento dos servidores Técnicos 

Administrativos em Educação (TAEs) de cargo ou área únicos na UNIFAL-MG. 

 

Organização da proposta de intervenção 

A UNIFAL-MG, localizada no Sul de Minas Gerais, foi fundada em 1914 como Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas (Efoa). Em 1960, passou para o status de 

instituição federal, a qual teve suas instalações expandidas e ganhou novos cursos. 

Em 2001, tornou-se Centro Universitário Federal (Efoa/Ceufe), quando diversos novos 

cursos foram abertos, tanto presenciais quanto à distância. No ano de 2005, por meio 

da Lei Federal nº 11.154/2005, a Efoa/Ceufe foi transformada na Universidade Federal 

de Alfenas, adotando a sigla UNIFAL-MG.  

A instituição é vinculada ao Ministério da Educação (MEC), mas goza de autonomia 

didática-científica, administrativa, disciplinar e financeira. As unidades administrativas 

da Instituição encontram-se nos quatro campi (Sede em Alfenas, Unidade Santa 

Clara, Poços de Caldas e Varginha), que oferecem ensino superior de excelência, 

tanto nos 39 cursos de Graduação, quanto nos 34 cursos de Pós-Graduação. 
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Público-alvo da proposta 
O alvo da presente proposta são os servidores TAEs (de cargo ou área única na 

UNIFAL-MG). A Lei nº 8.112/90 trouxe o regime jurídico próprio para os citados 

servidores, enquanto que a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, estruturou o Plano 

de Carreira desses servidores. 

 
Descrição da situação problema 

Na UNIFAL-MG há cargos de Técnico Administrativo em Educação (TAE) ou áreas 

dos referidos cargos que além da formação específica exigem a experiência 

acumulada em decorrência da rotina de trabalho nas instituições públicas, para que o 

serviço possa ser executado. Essa experiência é denominada conhecimento tácito, e, 

na maioria dos casos, “ o como fazer” está somente na mente dos servidores. 

Desses cargos ou áreas que exigem formação específica, existem cargos que 

possuem um único servidor em toda a Universidade. Nesse sentido, observou-se que 

durante o período de férias ou afastamento de alguns desses servidores, os serviços 

são paralisados. Assim, quando ocorrer vacância do cargo, a transferência do 

conhecimento tácito é fundamental para a continuidade dos serviços na Universidade. 

Deste modo, vislumbra-se a importância da transferência do conhecimento desses 

servidores que ocupam cargos ou áreas únicas, como tentativa de resolução de 

problemas causados pela falta de transmissão de conhecimento dos TAEs de cargo 

ou área única na UNIFAL-MG. 

 

Objetivo da Proposta de Intervenção 

Demonstrar os problemas relativos à falta de Gestão do Conhecimento (GC) na 

Universidade, informados pelos servidores de cargo ou área única na instituição no 

questionário aplicado como parte dessa pesquisa, bem como indicar a implementação 

de ações de GC para melhorar a transmissão do conhecimento dos servidores TAEs 

de cargo ou área única. 

 

Diagnóstico e Análise da situação-problema 

Com o registro do conhecimento dos servidores TAEs únicos em seus cargos ou áreas 

de atuação, acredita-se que a UNIFAL-MG não sofrerá ou minimizará os prejuízos 

decorrentes da saída desses servidores, bem como em seus períodos de férias e 

afastamentos, podendo ainda, segundo Nonaka e Takeuchi (2008), eliminar o 
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retrabalho, melhorando a qualidade dos processos de trabalho e do atendimento do 

setor. 

 

Proposta de Intervenção 

Com o presente estudo descobriu-se que a UNIFAL-MG possui um dos menores 

índices TAE em relação à Docente entre as Universidades do país, ou seja, 0,56 TAE 

para cada docente, enquanto que a UFTM, a universidade que possui o maior índice, 

possui 2,39 TAE para cada docente. Conforme pode ser verificado na Figura 1, abaixo. 
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Figura 1 – Relação TAE/Docente nas Universidades Públicas Brasileiras 

 
Figura 1. Relação TAE por Docente. Autora (2023) 
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Também, descobriu-se que há dificuldade de implementação de Gestão de 

Competências na UNIFAL-MG, conforme a resposta ao pedido de manifestação nº 

23546.087282/2023-84, no Portal do Governo - CGU- Fala Brasil, quando a UNIFAL-

MG respondeu que o Programa de Gestão por Competências não está implementado 

na instituição, porém, ações vêm sendo desenvolvidas desde o ano de 2009 para a 

sua implementação. Ainda na resposta, a UNIFAL-MG informou que a cultura da 

gestão por competências vem sendo implementada entre os gestores da 

universidade, o que já é um ponto positivo para a implementação da cultura da GC na 

universidade. 

Outro ponto positivo para a implementação da GC na Instituição é que na busca 

realizada no sítio da UNIFAL-MG, localizamos ações que podem ser encaixadas como 

GC, apesar de não terem esse objetivo e não serem reconhecidas como tal, como 

Relatórios de Gestão, nos quais há menção de mapeamento de processos, a partir de 

2013, cuja finalidade seria a de gerir os riscos da Universidade, e em outros setores, 

encontramos outras práticas esparsas, como os manuais, os tutoriais, os formulários, 

bem como cursos de capacitação disponíveis aos servidores da instituição. 

Dito isso, e considerando as respostas ao questionário constante do presente estudo: 

● 26,3% dos servidores únicos em seu cargo ou na sua área irão se aposentar 

nos próximos 10 anos, conforme Gráfico 1, abaixo. 

Gráfico 1 - Tempo faltante para aposentadoria 

 
Fonte: Autora (2024), utilizando-se do Software Google forms. 
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● Há risco de perda desses servidores por posse em cargo não acumulável, haja 

vista que a escolaridade atual de muitos dos entrevistados é maior do que a exigida 

pelo cargo atual, conforme Gráficos 2 e 3, a seguir. 

 

 Gráfico 2 - Nível de escolaridade dos ingressantes na UNIFAL-MG 

 
Fonte: Autora (2024), utilizando-se do Software Google forms. 

 
 

Gráfico 3 - Nível de escolaridade atual dos respondentes 

 
Fonte: Autora (2024), utilizando-se do Software Google forms 
 

 

● 73,7% dos entrevistados responderam que a UNIFAL-MG não solicita o registro 

de suas atividades, conforme o Gráfico 4, a seguir. 
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Gráfico 4 - Solicitação de registro das atividades pela UNIFAL-MG 

 
Fonte: Autora (2024), utilizando-se do Software Google forms. 
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UNIFAL-MG, ao passo que, a maioria dos respondentes entendem que se 

houver o registro das atividades a serem realizadas as dificuldades seriam 
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diminuídas, o que pode ser vislumbrado nos Gráficos 5 e 6, abaixo 

colacionados: 

 
Gráfico 5 - Acesso aos registros das atividades que seriam realizadas quando 

do ingresso na UNIFAL-MG 

 
Fonte: Autora (2024), utilizando-se do Software Google forms. 
 

 

Gráfico 6 - Diminuição das dificuldades com o registro das atividades  

 
Fonte: Autora (2024), utilizando-se do Software Google forms. 
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● 16,7% dos entrevistados responderam que o que dificulta ou limita o registro 

de suas atividades é a falta de padrão e diretrizes, e, a mesma quantidade de 

respondentes informaram que o excesso de documentos torna desafiador 

decidir o que vai ser registrado ou não; 

● 94,7% dos respondentes informaram que suas atividades não podem ser 

realizadas por outros servidores, conforme o Gráfico 7, a seguir. 

 
Gráfico 7- Execução de tarefas em férias e afastamentos  

 
Fonte: Autora (2024), utilizando-se do Software Google forms. 

 

● 68,4% dos servidores respondentes não há quem faça suas atividades 

nos períodos de férias e outros afastamentos, e mesmo para os casos que 

há substituto, 33,3% são acionados nesses períodos; 

● 73,7% enfrentaram dificuldades para realizar as tarefas durante a 

ausência de um colega; 

● 63,2% responderam que se seu cargo vagasse, ninguém conseguiria 

executar suas tarefas (83,3% falta de formação específica e 16,7% porque 

não há substituto); 

● 57,9% relataram prejuízos devido à falta de GC na instituição. 

 

Assim, para que a UNIFAL-MG não venha sofrer prejuízos com a saída de 

servidores de cargo ou área únicos na instituição ou nos períodos de férias e 

afastamentos dos servidores TAEs de cargo ou área única, entendemos por bem que 

a instituição tenha um Plano de Ações. Para Nonaka e Takeuchi (2008), este plano é 
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elaborado com base na conversão de conhecimento, estimulando a criação de 

conhecimento institucional, que poderá acabar com as redundâncias e o retrabalho, 

melhorando a qualidade dos processos de trabalho e do atendimento do setor, e no 

caso da UNIFAL-MG, entende-se que registrar o conhecimento dos servidores de 

cargo ou área únicas na instituição, evitará prejuízos futuros devido a vacância do 

cargo, além da paralisação do serviço durante os períodos de férias e afastamentos 

desses servidores. 

Assim, apresentaremos uma sugestão para a sua elaboração, optando-se pela 

utilização do método denominado 5W2H, que trata-se de uma ferramenta 

administrativa que pode ser utilizada para registrar de forma organizada, clara e 

planejada como deverão ser executadas as ações. Esta ferramenta nos possibilita que 

tenhamos uma visão ampla dos Planos de Ação (Andrade, 2018, pág. 53). O citado 

método consiste em responder às seguintes perguntas: what (o que será feito?); who 

(por quem será feito?); where (onde será feito?); why (por que será feito?); when 

(quando será feito?); how (como será feito?); how much (quanto irá custar?).  

Dito isso, passa-se a sugestão do Plano de Ações que poderá ser adotado pela 

UNIFAL-MG, registrar o “como fazer” de todas as atividades dos servidores TAEs de 

cargo ou área única na instituição, somente com a potencialização das ações já 

realizadas na Instituição. 

 

➢ O que será feito? 

Uma proposta de plano de ações para a UNIFAL-MG, demonstrando os problemas 

existentes relativos à GC dos servidores de cargo ou área única da instituição, 

indicando a implementação de ações de GC para melhorar a transmissão do 

conhecimento dos servidores TAE de cargo ou área únicos na UNIFAL-MG. 

 

➢ Porque  será feito: 

Segundo Nonaka e Takeuchi (2008), Plano de Ações, são elaborados com base na 

conversão de conhecimento, estimulando a criação de conhecimento institucional, que 

poderá acabar com as redundâncias e o retrabalho, melhorando a qualidade dos 

processos de trabalho e do atendimento do setor, e no caso da UNIFAL-MG, registrar 

o conhecimento dos servidores de cargo ou área únicas na instituição, para evitar 

prejuízos futuros devido a vacância do cargo, além dos períodos de férias e 

afastamentos desses servidores. 
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➢ Onde será feito: 

Na Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. 

 

➢ Quando será feito: 

Imediatamente. 

 

➢ Por quem será feito: 

➢ Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional 

(PROPLAN); 

➢ Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE); 

➢ Servidores da instituição que conheçam o assunto tratado. 

 

➢ Como  será feito: 

1º Mapeamento da totalidade dos processos existentes na UNIFAL-MG; 

2º Conscientização dos servidores da UNIFAL-MG da importância da GC e da 

existência da Base de Conhecimento SEI, bem como utilizá-la, via capacitação; 

3º Registro do “como fazer”, na Base do Conhecimento do SEI (processos mapeados 

ou outra tarefa que não esteja mapeada), podendo inclusive serem utilizados os 

produtos das ações de GC que o Setor possui, como por exemplo os manuais; 

4º Elaboração de um relatório detalhado da situação da UNIFAL-MG, com a 

solicitação de vagas ao Ministério da Educação (MEC), para que os cargos ou área 

não sejam mais únicos, conforme permissão contida no art. 4º da Lei nº 11.091/2005, 

que trouxe a possibilidade das IFEs de, anualmente, avaliarem suas necessidades de 

pessoal e propor ao MEC, o seu redimensionamento, sendo desejável nesse caso, a 

juntada do Mapeamento das Competências da UNIFAL-MG. 

 

➢ Quanto irá custar: 

➢ Como o Sistema Eletrônicos de Informações (SEI) já é utilizado na UNIFAL-

MG, a utilização da Base de Conhecimento do SEI não trará custos adicionais 

para a Universidade; 

➢ Quanto às capacitações necessárias, acredita-se que também não haverá 

custos, ou que estes serão irrisórios perto do efeito que podem causar, tendo 
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em vista que as mesmas podem ser ministradas por servidores da instituição 

que conheçam o assunto; 

➢ Sobre o mapeamento de processos, apesar da solicitação partir da Proplan, 

quem faz os mapeamentos são os servidores lotados nos setores. Assim, 

também não se vislumbra gastos adicionais para a realização da atividade. 

➢ Por fim, a elaboração do relatório para o MEC não trará despesas para a 

UNIFAL-MG, já que este relatório pode ser elaborado anualmente pela 

Instituição. 
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